LEI N.º 253 DE 24 DE JANEIRO DE 1969.

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À PARALÍTICA SRTª. MARIA IRACEMA SCHUSTER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
É concedida pensão vitalícia à paralítica Senhorita MARIA IRACEMA SCHUSTER.

Artigo 2º -
A pensão de que trata esta Lei, será paga pelos cofres da Prefeitura Municipal, mensalmente, a razão de NCR$ 30,00 (Trinta cruzeiros novos), a contar desta data, a pessoa encarregada pela pensionista e autorizada por documento escrito.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

